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Ciência e Tecnologia de Alimentos, na área “Segurança Alimen-
tar e Nutricional”, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem 
como da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucio-
nais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da ESALQ após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s):

I. - LAN1880 – Segurança do alimento no sistema agroa-
limentar

II. - LAN0330 – Microbiologia dos Alimentos
III. - LAN0405 – Análise de Alimentos
IV. LAN1700 – Higiene de Alimentos e Legislação
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-7/2024
Aceitação de inscrições, constituição de Comissão Julgadora 

e convocação para as provas do concurso para Professor Doutor 
junto ao Departamento de Engenharia Aeronáutica.

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da 
Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Congregação da EESC, em sua 696ª sessão, 
realizada no dia 2/2/2024, aprovou o pedido de inscrição dos 
Doutores GUSTAVO COSER MONTEIRO DIAS; FILIPE RAMOS DO 
AMARAL; RENATO FUZARO MIOTTO; ANTONIO CARLOS DAUD 
FILHO; FERNANDO MEREGE; DANILO ALMEIDA MACHADO; 
NELSON JOSE DIAZ GAUTIER e DAVI BERNHARD DE SOUZA, 
ao concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1005707, junto ao 
Departamento de Engenharia Aeronáutica, na Área de Conheci-
mento Propulsão (ref.: edital ATAc-15/2023, publicado no D.O.E. 
de 5/7/2023), julgando-os em ordem e declarando inscritos os 
candidatos. E, a não aprovação das inscrições dos Doutores 
JENNY CAROLINA ROBLEDO ASENCIO, por não atendimento ao 
§11 do artigo 1º do edital ATAc 15/2023 e, FERNANDO MEREGE, 
por não atendimento ao inciso IV do artigo 1º do Edital - certi-
dão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas 
pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período 
de inscrições.

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julga-
dora para o concurso em referência:

Membros Titulares:
Prof. Dr. Gherhardt Ribatski (presidente) - SEM/EESC/USP;
Prof. Dr. Paulo Celso Greco Junior - SAA/EESC/USP;
Dr. Luís Gustavo Trapp – EMBRAER;
Prof. Dr. Guenther Carlos Krieger Filho – EP/USP;
Prof. Dr. José Roberto Simões – EP/USP.
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Carlos De Marqui Junior (suplente do presidente) 

– SAA/EESC/USP;
Prof. Dr. Luben Cabezas Gómez – SEM/EESC/USP;
Profª. Drª. Cristiane Aparecida Martins – ITA;
Prof. Dr. Márcio Teixeira de Mendonça – INPE;
Prof. Dr. Rafael dos Santos Gioria – EP/USP.
O concurso terá início no dia 8/4/2024, segunda-feira, às 

8h30min. (horário de Brasília), no Bloco E-1, da Escola de Enge-
nharia de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-carlense, 
400, São Carlos – SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os candidatos cujas 
inscrições foram aprovadas para o referido concurso e os mem-
bros Titulares da Comissão Julgadora. Caso o membro titular não 
possa comparecer, o membro suplente será convocado.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-8/2024
Aceitação de inscrições ao concurso para o provimento de 

um cargo de Professor Titular dos Departamentos de Geotecnia e 
Engenharia de Transportes, constituição de Comissão Julgadora 
e convocação para as provas.

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Uni-
versidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Congregação da EESC, em sua 696ª sessão, reali-
zada no dia 2/2/2024, aprovou os pedidos de inscrição dos Pro-
fessores Associados ANA PAULA CAMARGO LAROCCA, PAULO 
CESAR LIMA SEGANTINE, JEFFERSON LINS DA SILVA, VALÉRIA 
GUIMARÃES SILVESTRE RODRIGUES e CRISTINA DE HOLLANDA 
CAVALCANTI TSUHA, candidatos ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, 
referência MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), cargo/claro nº 222674, nos Departamentos 
de Geotecnia e Engenharia de Transportes, nas Áreas de Conhe-
cimento Geotecnia e Engenharia de Transportes (ref.: edital 
ATAc-41/2022, publicado no D.O.E. de 18/10/2022).

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julga-
dora para o concurso em referência:

Membros Titulares:
Prof. Titular Fábio Müller Guerrini (Presidente) – SEP/EESC;
Prof. Titular Murilo Araujo Romero – SEL/EESC;
Prof. Titular José Tadeu Balbo – EP/USP;
Profª. Titular Maria Lúcia Calijuri – UFV;
Prof. Titular Antonio Maria Garcia Tommaselli – UNESP/

Presidente Prudente.
Membros Suplentes:
Prof. Titular Paulo Sergio Varoto (Suplente do Presidente) 

– SEM/EESC;
Prof. Titular André Pacheco de Assis – UnB;
Prof. José Augusto Di Lollo – UNESP/Ilha Solteira;
Prof. Titular João Fernando Custódio da Silva – UNESP/

Presidente Prudente;
Prof. Titular Aluir Porfírio Dal Poz – UNESP/Presidente 

Prudente.
O concurso terá início no dia 18/3/2024, segunda-feira, às 

8h30min. (horário de Brasília), no Bloco E-1, da Escola de Enge-
nharia de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-carlense, 
400, São Carlos – SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os candidatos e os 
membros titulares da Comissão Julgadora. Caso o membro titu-
lar não possa comparecer, o membro suplente será convocado.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
EDITAL/ESALQ/USP/ATAC/014-2024
ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE UM 

PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS.

A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz” da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, conforme aprovação pela Diretora “ad refe-
rendum” do Conselho Técnico-Administrativo, estarão abertas 
por 10 (dez) dias, no período das 8:00h (horário de Brasília) do 
dia 14 de fevereiro de 2024 às 23:59h (horário de Brasília) do dia 
23 de fevereiro de 2024, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 
2.558,66, referência: mês de maio de 2023, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Formação docente para a Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio em Enfermagem.
2. - Planejamento de aula como instrumento de ação educa-

tiva: objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação.
3. - O Estágio nos serviços de saúde na formação de técni-

cos de enfermagem: demandas e desafios.
4. - As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem: implica-
ções para a formação e o cuidado de enfermagem.

5. - Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfer-
magem: questões históricas e político-legais.

6. - A formação em Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem no contexto do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

7. - Tendências pedagógicas na Educação Profissional Téc-
nica de Nível Médio em Enfermagem e suas implicações para o 
cuidado integral no Sistema Único de Saúde (SUS).

8. - Processo de avaliação da aprendizagem na educação 
profissional técnica de nível médio em enfermagem.

9. - Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfer-
magem: a construção de projeto político pedagógico.

10. - Planejamento do processo ensino-aprendizagem na 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem.

11. - Metodologias ativas de ensino-aprendizagem e estra-
tégias de ensino na educação profissional técnica de nível médio 
em enfermagem;

12. - Estratégias de avaliação do estudante na educação 
profissional técnica de nível médio em enfermagem, com foco 
em disciplinas teóricas, teórico-práticas.

13. - Sujeitos do processo ensino-aprendizagem na edu-
cação profissional técnica de nível médio em enfermagem: 
docentes, estudantes, trabalhadores da saúde e suas relações 
com o mundo do trabalho.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homo-
logação, após exame formal.

docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 
de R$ 2.558,68, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.829,32 , 
referência mês de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública/Área de Conhecimento: “Edu-
cação Profissional em Enfermagem”, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos da Resolu-
ção nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. 2200041 Educação Profissional em Enfermagem I
II. 2200094 Educação Profissional em Enfermagem II
III. 2200095 Metodologia do Ensino de Enfermagem ll
IV. 2200096 Estágio Curricular em Educação Profissional 

em Enfermagem
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 às 05:03:39

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
EDITAL/ESALQ/USP/ATAC/014-2024
ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE UM 

PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS.
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José Bonifácio 1193, para anuência à contratação e apresenta-
ção dos seguintes documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia com 

as obrigações eleitorais;
3. Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação;
4. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5. Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
6. Fotocópia do CPF regularizado;
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8. 4(quatro) fotos 3x4 recente;
9. Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
10. Conta Bancária no Banco do Brasil S/A.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou se contratado 
deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos decor-
rentes da habilitação no concurso público.

Processo FOA - 1004/2023.

 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2024-STGP
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS 
DE ARAÇATUBA – UNESP, CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, habilitada em Concurso Público para contratação, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2024, e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, sob 
o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, por 12 
horas semanais, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, situada na Rua 
Clóvis Pestana 793, para anuência à contratação e apresentação 
dos seguinte documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
3. Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de estar em 

dia com as obrigações eleitorais;
4. Fotocópia do Certificado Militar, quando do sexo mas-

culino;
5. Cópia de documento constando o número ativo do PIS/

PASEP;
6. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cópia da 

situação cadastral (regular) obtida no site da Receita Federal;
7. Fotocópias do comprovante de graduação em curso de 

nível superior e comprovante dos títulos exigidos no edital de 
abertura de inscrição;

8. Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópia das 
páginas onde constam as informações pessoais, foto e primeiro 
emprego;

9. Declaração atualizada de bens e valores que compõem 
seu patrimônio privado, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
41.865/97;

10. Cópia de comprovante de residência;
11. Documento que comprove não registrar antecedentes 

criminais;
12. 03 fotos 3x4 iguais e recentes;
13. Cópia de documento do Banco do Brasil S/A onde conste 

o número da agência e conta corrente.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou se contratado 
deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos decor-
rentes da habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG – DEPARTAMENTO – CON-
JUNTO DE DISCIPLINAS – PROC. ARAC/FMV

2º - ANA CAROLINA BERNARDES TERZIAN – 33.533.257-
SSP/SP – Departamento de Produção e Saúde Animal – Micro-
biologia Veterinária - 782/2023.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL nº 37/2024-STGP-FCL/CAr.
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, torna público 
a deliberação “ad referendum” nº 16/2024 da Congregação de 
06/02/2024, DANDO PARCIAL PROVIMENTO aos recursos apre-
sentados pelo candidato Bruno Vicente Lippe Pasquarelli, CPF: 
***.443.838-**, SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO, referente ao 
Edital nº 26/2024-STGP-FCL/CAr - Divulgação das notas das Pro-
vas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição, para contratação 
de 1 (um) Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamen-
to de Ciências Sociais, na área do conhecimento: Ciência Política, 
Edital n° 05/2023 - FCL/CAr. (Processo nº 440/2023-FCL/CAr.)

 EDITAL Nº 38/2024-STGP – Resultado e Classificação Final 
Preliminar

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação final preliminar do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Ciências 
Sociais, na área do conhecimento: Ciência Política, objeto do 
Edital nº 05/2023-FCL/CAr, realizado em 24 e 25-01-2024, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – CPF - Média Final – Classificação
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Luciléia Aparecida Colombo - ***.553.068-** 8,07 - 1º
Examinador 1: 7,00 / 7,75 / 8,60 / 9,26 / 8,16
Examinador 2: 7,30 / 7,75 / 8,00 / 9,10 / 7,98
Examinador 3: 7,00 / 7,75 / 8,50 / 9,06 / 8,09
Bruno Vicente Lippe Pasquarelli - ***.443.838-** - 7,75 - 2º
Examinador 1: 8,70 / 7,35 / 8,50 / 6,96 / 7,89
Examinador 2: 8,70 / 7,35 / 8,50 / 6,76 / 7,86
Examinador 3: 8,55 / 7,35 / 8,40 / 7,33 / 7,89
Lucas Nascimento Ferraz Costa - ***.939.278-** - 7,19 - 3º
Examinador 1: 7,90 / 5,05 / 7,70 / 9,40 / 7,13
Examinador 2: 7,65 / 5,05 / 7,70 / 9,36 / 7,08
Examinador 3: 7,89 / 5,05 / 8,40 / 9,40 / 7,36
João Victor Guedes Neto - ***.792.657-** - 7,06 - 4º
Examinador 1: 7,00 / 5,90 / 7,70 / 8,16 / 7,06
Examinador 2: 7,10 / 5,90 / 7,70 / 8,06 / 7,06
Examinador 3: 7,10 / 5,90 / 7,60 / 8,26 / 7,06
Filipe Mendes Motta - ***.399.086-** - 7,02 - 5º
Examinador 1: 7,60 / 5,90 / 7,30 / 8,56 / 7,09
Examinador 2: 7,30 / 5,90 / 7,10 / 8,76 / 7,01
Examinador 3: 7,30 / 5,90 / 6,90 / 9,00 / 6,98
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis após a publicação deste edital, a ser apresentado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. (Processo nº 
440/2023-FCLAr).

 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 23/2024-DTAd-FO/CAr – Divulgação das notas 

das Provas de Títulos, Didática e Análise e Arguição
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, TORNA 
PÚBLICO o resultado das provas de Títulos, Didática e Análise 
e Arguição do Concurso Público de Títulos e Provas para pro-
vimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, na área do 
conhecimento: Periodontia, objeto do Edital nº 154/2023-DTAd-

11h00min – Prova Didática;
14h00min – Prova de Arguição da Tese/Avaliação da Pro-

dução Científica.
Após término, previsto para 15h30min, divulgação dos 

resultados finais em Sessão Pública e emissão do parecer final 
pela Comissão Julgadora.

A Comissão Julgadora está constituída pelos seguintes 
membros: Titulares: Prof. Dr. Paulo Roberto Gardel Kurka (FEM/
UNICAMP); Prof. Dr. Marco Lúcio Bittencourt (FEM/UNICAMP); 
Prof. Dr. Thiago Gamboa Ritto (UFRJ); Prof. Dr. Samuel da Silva 
(UNESP/Ilha Solteira) e Prof. Dr. Domingos Alves Rade (ITA). 
Suplentes: Prof. Dr. Alberto Luiz Serpa (FEM/UNICAMP), Prof. 
Dr. Pablo Siqueira Meirelles (FEM/UNICAMP), Prof. Dr. Robson 
Pederiva (FEM/UNICAMP), Prof. Dr. Milton Dias Júnior (FEM/
UNICAMP), Prof. Dr. Rodrigo Nicoletti (USP/São Carlos) e Prof. 
Dr. Ademir Aparecido Cavallini Júnior (UFU).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato cuja inscrição foi deferida: 
Tiago Henrique Machado, a comparecerem no auditório do 
bloco ID2 da Faculdade de Engenharia Mecânica, situada na 
Rua Mendeleyev, nº 200, Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
em Campinas/SP.

*Este calendário pode sofrer variações, caso ocorra algum 
atraso em alguma das etapas.

(Proc. nº 03-P-39737/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Fica prorrogada, pelo prazo de 1 ano, a partir de 18-03-

2024, a validade do concurso para provimento de 1 cargo de 
Professor Doutor I, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, junto à área de Saúde da Comunidade, disciplina 
MD758, do Departamento de Saúde Coletiva, da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas. 
Homologação publicada no D.O.E. de 18-03-2023, página 52. 
(Proc. Nº 02-P-24588/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
O Diretor do Colégio Técnico de Limeira torna público o 

CANCELAMENTO do edital do Processo de Seleção Pública de 
Provas e Títulos para admissão de docente na Carreira MST, dis-
ciplinas de Eletrotécnica, Tecnologia Mecânica, Projetos Mecâni-
cos, Gestão da Produção, Programação CAM, Programação CNC 
Gestão Empresarial e Desenho Técnico Digital 2D e 3D, junto 
ao Departamento de Gestão e Processos Industriais, do Colégio 
Técnico de Limeira, publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 28/07/2022, fls. 182 e 183, em virtude da revisão do 
quadro docente do Colégio Técnico de Limeira. (Proc. Nº 13-P-
27278/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Edital nº 36/2024-STGP/DTAd – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, habilitados em 
concurso público para contratação, como Professores Substitu-
tos, sob o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
a excepcional interesse público, no periodo letivo de 2023 e 
pelo prazo máximo de 10(dez) meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, para comparecerem no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, situada na Rua 
José Bonifácio 1193.

Nome – RG – Departamento – Conjunto de Disciplinas
Aryane Kame Tamanaha – 49.683.090-9-SSP/SP – Odonto-

logia Preventiva e Restauradora – Orientação Profissional I e II;
Caio Sampaio – 48.795.365-4-SSP/SP - Odontologia Preven-

tiva e Restauradora – Odontopediatria e Odontopediatria I e II;
José Antonio Santos Souza – 47.065.920-8-SSP/SP - Odon-

tologia Preventiva e Restauradora – Odontopediatria e Odon-
topediatria I e II;

Thamires Priscila Cavazana Souza – 48.497.8522-4-SSP/
SP - Odontologia Preventiva e Restauradora – Odontopediatria 
e Odontopediatria I e II;

Vanessa Rodrigues dos Santos – 60.389.774-5-SSP/SP - 
Odontologia Preventiva e Restauradora – Odontopediatria e 
Odontopediatria I e II;

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos 
para contratação, :

1 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3 - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação/titulo especialização;
4 - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5 - Fotocópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
6 - Fotocópia do CPF regularizado;
7 - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8 - 4(quatro) fotos 3x4 recente;
9 - Fotocópia Certificado de Reservista. (quando do sexo 

masculino)
9 - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
10 – Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício)
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se contra-
tado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.

Processos FOA – 890/2023 e 1003/2023.
 EDITAL Nº 37/2024 – COMUNICADO
A DIREÇÃO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-

PUS DE ARAÇATUBA – UNESP COMUNICA que conforme 
Despacho nº 42/2024-DTA, foi homologado “ad referendum” da 
Congregação o resultado final, do concurso público de que trata 
o Edital nº 164/2023-STGP/DTAd, para contratação de 1(um) 
Professor Substituto, em caráter emergencial, para atender a 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2023 e pelo prazo máximo de 10(dez) meses, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 24 horas sema-
nais de trabalho, no conjunto de disciplinas: Odontopediatria e 
Odontopediatria I e II, junto ao Departamento de Odontologia 
Preventiva e Restauradora, cujo resultado final foi publicado no 
DOE de 29/01/2024, página 61, seção III.

Proc.FOA nº 1004/2023. 
 Edital nº 38/2024-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA a candidata Thamires Priscila Cavazana Souza - RG. 
48.497.852-4-SSP/SP, habilitada em Concurso Público para con-
tratação, por prazo determinado, como Professor Substituto, sob 
o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, em cará-
ter emergencial, para atender a excepcional interesse público, no 
ano letivo de 2023 e pelo prazo máximo de 10(dez) meses, em 
24 horas semanais, no conjunto de disciplinas: Odontopediatria, 
Odontopediatria I e II do Departamento de Odontologia Preven-
tiva e Restauradora, para comparecer no prazo de 5(cinco) dias 
úteis, contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, situada na Rua 

USP) e Prof. Dr. Carlos Alberto Ferreira Martins – Instituto de 
Arquitetura e Urbanismo (IAU/USP).

Pelo presente edital, convocamos a candidata e os membros 
titulares da Comissão Julgadora acima mencionada. Assistência 
Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/16/2024 - CONVOCAÇÃO PARA O INÍCIO DAS PROVAS 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGO 
DOCENTE

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo comunica a data de início da 
realização do concurso público para o provimento de um (01) 
cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de Turno 
Completo (R.T.C.), junto ao Departamento de Neurologia, com 
base no programa da Disciplina de Neurologia Infantil, referente 
ao edital de abertura de inscrições ATAC/FM/15/2023, publicado 
no Diário Oficial de 9 de março de 2023:

INÍCIO DO CONCURSO: 3 de abril de 2024, às 9h.
Candidato inscrito: Prof. Dr. Fernando Kok
O candidato deverá se apresentar às 9h do dia 3 de abril de 

2024, na Sala “Arnaldo Vieira de Carvalho” (“sala do. C.T.A.”, nº 
3301 - 3º andar do prédio da FMUSP), Avenida Doutor Arnaldo, 
455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 EDITAL IRI/USP/02/2024, de 06.02.2024
Comunicado – Convocatória
Terá início no dia 29 de fevereiro de 2024, quinta-feira, às 

14h, na Sala da Congregação, 2º andar, do Instituto de Relações 
Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo (USP) (Tra-
vessa do Labirinto, 286, Cidade Universitária - São Paulo-SP), 
o concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de 
Dedicação Integral, cargo nº 1028251, junto ao IRI-USP, na área 
de Economia Internacional, conforme Edital IRI/USP/02/2023, de 
04/04/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 05/04/2023. Está inscrita no concurso a Professora Associada 
Marislei Nishijima. A Comissão Julgadora está assim constitu-
ída: MEMBROS INTERNOS TITULARES: Professor Titular Dante 
Mendes Aldrighi (Presidente) e Professor Titular Pedro Bohomo-
letz de Abreu Dallari (Vice-Presidente). MEMBROS INTERNOS 
SUPLENTES: Professora Titular Marilene Proença Rebello de 
Souza e Professor Titular Marcos Francisco Napolitano de 
Eugênio. MEMBROS EXTERNOS TITULARES: Professora Titular 
Renata Del Tedesco Narita (FEA-USP e PUC-Rio), Professora 
Titular Heloisa Lee Burnquist (ESALQ-USP) e Professor Titular 
José Maria Ferreira Jardim da Silveira (IE-Unicamp). MEMBROS 
EXTERNOS SUPLENTES: Professor Titular Márcio Gomes Pinto 
Garcia (PUC-Rio), Professor Titular Reynaldo Fernandes (FEARP-
-USP), Professor Titular Cláudio Ribeiro de Lucinda (FEA-USP), 
Professor Titular Rudinei Toneto Junior (FEARP-USP), Professor 
Titular Gilberto Tadeu Lima (FEA-USP), Professora Titular Ana 
Lúcia Kassouf (ESALQ-USP) e Professora Titular Mônica Viegas 
Andrade (UFMG). Ficam convocados, pelo presente comunicado, 
a candidata, a Comissão Julgadora e os suplentes, caso algum 
membro titular fique impedido de comparecer no dia e horário 
acima indicados.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Economia da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
o calendário de provas para o concurso para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Economia e Meio Ambien-
te, nas disciplinas HO026 - Diagnósticos e Políticas Ambientais 
e CE753 – Economia do Meio Ambiente, do Departamento de 
Política e História Econômica do Instituto de Economia da Uni-
versidade Estadual de Campinas.

Dia 1 - 12/03/2024 – Terça-feira
8h00 - Abertura da sala do Concurso;
8h10 - Fechamento da sala;
8h15 - Sorteio do Ponto para a Prova Escrita;
8h30 - Prova Escrita (eliminatória), com 60 minutos para 

consultas;
9h30 - Início da redação da resposta (até 4 horas);
13h30 - Sorteio do Ponto para a Prova Didática;
14h30 - Correção da Prova Escrita;
A partir das 18h30 - Divulgação dos resultados da Prova 

Escrita e do Sorteio referente à ordem de apresentação da Prova 
Didática pelos(as) candidatos(as);

Dia 2 - 13/03/2024 – Quarta-feira
8h30 - Prova de Títulos
13h30 - Prova Didática (respeitando a ordem do sorteio 

realizado);
Dia 3 - 14/03/2024 – Quinta-feira
8h30 - Prova Didática (Continuação);
13h30 - Prova de Arguição (respeitada a ordem de apresen-

tação dos candidatos na Prova Didática);
A Prova de Arguição poderá ser antecipada em função do 

número de candidatos que comparecerem à Prova Didática.
A seguir - Divulgação dos resultados finais em Sessão 

Pública.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores: Titulares: Maurício Aguiar Serra (IE/
UNICAMP); Mariano Francisco Laplane (IE/UNICAMP); Aline 
Souza Magalhães (UFMG); Marcelo Bentes Diniz (UFPA) e Aleix 
Altimiras Martin (IG/UNICAMP). Suplentes: Priscila Pereira Coltri 
(Cepagri/UNICAMP) e Stela Luiza de Mattos Ansanelli (UNESP).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os(as) candidatos(as) inscritos(as): Adir-
son Maciel de Freitas Junior, Amanda Sousa Silvino, Bruno 
Peregrina Puga, Carlos Alberto Suescún Barón, Carlos Caetano 
de Almeida, Carolina da Silveira Bueno, Fernanda Santos Mota 
de Jesus, Giovana Mira de Espindola, Oscar Sarcinelli, Gustavo 
Focesi Pinheiro, Lucas Ferreira Lima, Marco Antonio Ferreira 
Couto, Marcos Henrique Godoi Ganzalez, Mariana Rêis Maria 
de Lana, Pedro dos Santos Portugal Junior, Rafael Pastre, Thayla 
Tavares de Sousa Zomer e Tiago Santos Telles.

Endereço: Instituto de Economia/UNICAMP - Auditório
Jorge Tápia. Rua Pitágoras, n° 353 - Cidade Universitária - 
Campinas/SP.

(Proc. nº 26-P-38800/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA
COMUNICADO
Concurso de provas e títulos para obtenção do Título 

de Livre Docente na área de Projeto Mecânico, na disciplina 
EM404 – Dinâmica, do Departamento de Sistemas Integrados 
da Faculdade de Engenharia Mecânica da Universidade Estadual 
de Campinas, tem o seu calendário fixado para a realização das 
provas, conforme segue:

Dia 27/03/2024 – (quarta-feira)
09h00min – Abertura do Concurso;
09h30min - Prova de Títulos;

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

7.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Gestão de segurança dos alimentos
2. - Qualidade higiênico-sanitária nos diferentes segmentos 

da cadeia alimentar
3. - Avaliação da qualidade dos alimentos: critérios micro-

biológicos e planos de amostragem
4. - Microbiologia de alimentos
5. - Aplicações de microbiologia na produção de alimentos 

e na indústria
6. - Métodos de higienização na indústria de alimentos
7. - Estrutura e composição dos alimentos
8. - Tecnologia e processamento de alimentos de origem 

vegetal
9. - Tecnologia e processamento de alimentos de origem 

animal.
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Esalq, para fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 08/07/2024 ou até perdurar 
a licença maternidade da Profa. Catarina Barbosa Careta, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 
prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Esalq da USP, pelo e-mail atac-
-esalq@usp.br .

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 EDITAL ATAc 003/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início dia 18 de março de 2024, às 09h00, na Faculda-

de de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
(FAUUSP), localizada à Rua do Lago, 876, Cidade Universitária/
Butantã, São Paulo - SP, Edifício Vilanova Artigas / Sala da 
Congregação, o concurso público de títulos e provas visando 
a obtenção do título de Livre-Docente, junto ao Departamento 
de História da Arquitetura e Estética do Projeto da FAUUSP, 
conforme Edital ATAc 019/2023 de abertura de inscrições, 
publicado no DOESP de 28/06/2023, para o qual está inscrita a 
candidata JOANA MELLO DE CARVALHO E SILVA (processo nº 
2023.1.718.16.0).

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros:

MEMBROS TITULARES: Profa. Dra. Maria Lúcia Bres-
san Pinheiro (presidente da referida Comissão) – Faculdade 
de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
(FAUUSP); Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins – Museu Paulista 
da Universidade de São Paulo (MP/USP); Profa. Dra. Heloisa 
André Pontes – Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); 
Profa. Dra. Cláudia Piantá Costa Cabral – Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS) e Prof. Dr. Michel Riaudel – Sor-
bonne Université (Paris/França).

MEMBROS SUPLENTES: Profa. Dra. Monica Junqueira de 
Camargo – Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universi-
dade de São Paulo (FAUUSP); Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima 
– Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH/
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